
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Altera a Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

para incluir as fundações entre as beneficiárias do 

regime temporário da substituição das contribuições 

previdenciárias patronais previstas nos incisos I e III 

do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

por outra incidente sobre a receita bruta. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O inciso VII do art. 9º da Lei nº 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9° ........................................................... 

......................................................................... 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 

8º desta Lei, considera-se empresa a sociedade empresária, a 

sociedade simples, a cooperativa, a fundação, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; 

...........................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia 

fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se 

refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto 

de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) 

dias da publicação desta Lei.  
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.546, de 2011, instituiu o benefício temporário da 

substituição das contribuições previdenciárias patronais previstas nos incisos I 

e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, por outra incidente 

sobre a receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. Dessa maneira, fica substituída, até 31 de 

dezembro de 2014, a alíquota patronal de vinte por cento sobre a folha pela 

contribuição sobre a receita ou faturamento, com alíquotas de um ou dois por 

cento, dependendo do produto, setor ou serviço. 

O objetivo das medidas é a formalização das relações de trabalho 

e o fomento das atividades dos setores beneficiados, especialmente no sentido 

de lhes proporcionar ganho de competitividade e, em contrapartida, maior 

geração de emprego e renda. 

Ocorre que a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, repetindo 

texto originalmente previsto na Medida Provisória nº 612, de 4 de abril de 

2013, que perdeu sua eficácia, incluiu o inciso VII no caput o art. 9º da Lei nº 

12.546, de 2011, especificando quem seriam os beneficiários do regime. 

Nesse sentido, enunciou a sociedade empresária, a sociedade simples, a 

cooperativa, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário. 

Assim, foram excluídas do regime as fundações, justamente por 

não terem sido mencionadas no dispositivo em comento. A medida, contudo, 

não se justifica e deve ser revista pelo Congresso Nacional. Realmente, apesar 

de não terem finalidade econômica em sentido estrito, o fato é que as 

fundações também têm encargos trabalhistas e precisam de toda a ajuda 

possível, justamente pelos seus fins nobres (religiosos, morais, culturais ou de 

assistência). Além disso, ao contrário das empresas, que, obviamente, visam o 

lucro, as fundações não têm a quem repassar seus encargos. 
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Não é incomum, ademais, que as fundações se encontrem em 

situação de competição com empresas. Apenas para exemplificar, vejamos o 

caso das radiodifusoras pertencentes a fundações, que têm entre as fontes de 

renda a publicidade. Certamente terão maiores dificuldades para firmar novos 

contratos, tendo em vista a perda de competitividade em relação às demais 

radiodifusoras que possuem finalidade econômica e estão incluídas no regime 

da desoneração da folha de pagamentos a partir de 1º de janeiro de 2014. 

Com relação à estimativa do proposto benefício tributário, 

estabelecemos no art. 2º do projeto que ela seja calculada pelo Poder 

Executivo e incluída no demonstrativo das renúncias que acompanham o 

projeto de lei orçamentária da União, anualmente encaminhado ao Congresso 

Nacional pela Presidente da República.   

O dispositivo proposto está em conformidade com as exigências 

contidas no art. 165, § 6º, da Constituição Federal, e nos arts. 5º, 12 e 14 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), todos combinados com o disposto no 

art. 90, caput e § 3º, da Lei nº 12.708, de 2012 (LDO-2013).  

Ademais, sobre esse aspecto, ressalto que adoto precedente de 

iniciativa parlamentar no mesmo sentido, nesta Casa. Cito a propósito, o PLS 

nº 281, de 2005, que tramitou nos termos regimentais com a aprovação deste 

Senado e da Câmara dos Deputados, e que culminou com a sanção 

presidencial, na forma da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008.    

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas 

para aprovar este projeto de lei.  

Sala das Sessões,  

Senadora Ana Amélia 

          (PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.............................................................................. 

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

........................................................................................................ 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

........................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 

Regulamento 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

.............................................................................................................. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5
o
 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 

plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

        I – conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos 
com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1

o
 do art. 4

o
; 

        II – será acompanhado do documento a que se refere o § 6
o
 do art. 165 da Constituição, 

bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado; 
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        III – conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 
base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao: 

b) (VETADO) 

        b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

        § 1
o
 Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas 

que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 

        § 2
o
 O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e 

nas de crédito adicional. 

        § 3
o
 A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá 

superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica. 

        § 4
o
 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 

dotação ilimitada. 

        § 5
o
 A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração superior a 

um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1

o
 do art. 167 da Constituição. 

        § 6
o
 Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do Banco 

Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os 
destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

        § 7
o
  (VETADO) 

........................................................................................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de 
sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 
referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1
o
 Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2
o
 O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.    (Vide ADIN 
2.238-5) 

        § 3
o
 O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
_ubsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

............................................................................................................. 
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Seção II 

Da Renúncia de Receita 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:       (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)       (Vide Lei nº 10.276, de 2001) 

        I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1
o
 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2
o
 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata 

o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica: 

        I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 
da Constituição, na forma do seu § 1º; 

        II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 

........................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 

Atualizações decorrentes de normas de 

hierarquia inferior 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 
disposto no art. 23, é de: 

6 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999). 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 
ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 
avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 
considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 
considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, 
no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 
relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas 
de trabalho. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1
o
 No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
1999).(Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001). 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
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§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 
estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 
para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 
investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste 
artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos 
de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive 
jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 
símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto 
de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo 
recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a 
realização do evento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à 
entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará 
com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta 
decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea "b", inciso 
I, do art. 30 desta Lei.(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que 
devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos 
regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.345, de 2006). 

§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 
relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades 
empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei nº 11.505, de 2007). 

§ 12.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 
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§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os 
valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 
executado. (Incluído pela Lei nº 10.170, de 2000). 

...................................................................................................................................... 

 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE 

Vigência 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

Vide Lei nº 12.441, de 2011 

Institui o Código Civil. 

          O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................... 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica 
organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 
natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, 
salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

.................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.770, DE  9 DE SETEMBRO DE 2008. 

Mensagem de veto 

Regulamento. 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 
prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei 
n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1
o
  É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 (sessenta) 

dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7
o
 da 

Constituição Federal. 

§ 1
o
  A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao 

Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e 
concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do 
caput do art. 7º da Constituição Federal.  

§ 2
o
  A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.  

Art. 2
o
  É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir 

programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, nos termos 
do que prevê o art. 1

o
 desta Lei.  

Art. 3
o
  Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a empregada terá 

direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do 
salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência social.  

Art. 4
o
  No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei, a 

empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser 
mantida em creche ou organização similar.  

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a 
empregada perderá o direito à prorrogação.  

Art. 5
o
  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto 

devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral da empregada pago nos 
60 (sessenta) dias de prorrogação de sua licença-maternidade, vedada a dedução como 
despesa operacional.  

          Parágrafo único.  (VETADO)  

Art. 6
o
  (VETADO)  

Art. 7
o
  O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no inciso II 

do caput do art. 5
o
 e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o 
projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da 
publicação desta Lei.  

Art. 8
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado o disposto no seu art. 
7

o
.  

Brasília,  9   de  setembro  de 2008; 187
o
 da Independência e 120

o
 da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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Guido Mantega  

Carlos Lupi 

José Pimentel 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.9.2008 

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011. 

Conversão da Medida Provisória nº 540, de 2011 

Mensagem de veto 

Produção de efeito 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 
Valores Tributários para as Empresas 
Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 
redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 
previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona; altera as Leis n

o
 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, n
o
 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, n
o
 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, n
o
 10.865, de 30 de abril de 

2004, n
o
 11.508, de 20 de julho de 2007, 

n
o
 7.291, de 19 de dezembro de 1984, 

n
o
 11.491, de 20 de junho de 2007, n

o
 9.782, de 

26 de janeiro de 1999, e n
o
 9.294, de 15 de 

julho de 1996, e a Medida Provisória n
o
 2.199-

14, de 24 de agosto de 2001; revoga o art. 
1

o
 da Lei n

o
 11.529, de 22 de outubro de 2007, 

e o art. 6
o
 do Decreto-Lei n

o
 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977, nos termos que especifica; 
e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................... 

Art. 7
o
  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às 
contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à 
alíquota de 2% (dois por cento): (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e 
vigência    (Vide Decreto nº 7.828, de 2012)   (Regulamento) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4
o
 e 5

o
 do art. 14 da Lei 

n
o
 11.774, de 17 de setembro de 2008;  (Incluído pela Lei nº 12.715)   Produção de efeito e 

vigência 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0;  (Incluído pela Lei nº 
12.715)   Produção de efeito e vigência 
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III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional 
enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0.  (Incluído pela Lei nº 
12.715)   Produção de efeito e vigência 

IV -   as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 
439 da CNAE 2.0. (Incluído pela Medida Provisória nº 601, de 2012) (Vigência)   (Vigência 
encerrada) 

IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 
439 da CNAE 2.0;  (Redação dada pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

V - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)  (Vide Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Vigência) 

VI - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)   (Vide Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Vigência) 

VII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)   (Vide Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Vigência) 

VIII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)   (Revogado pela Lei nº 
12.844, de 2013) 

IX - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)  (Revogado pela Lei nº 12.844, 
de 2013) 

X - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)  (Revogado pela Lei nº 12.844, 
de 2013) 

XI - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência)  (Revogado pela Lei nº 12.844, 
de 2013) 

§ 1
o
  Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 3

o
 e 

4
o
 deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 

2008. 

§ 2
o
  O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam exclusivamente as 

atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador.   

§ 2
o
  O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 

representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 
decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da 
receita bruta total. (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 3
o
  No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, além 

das previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: 
 (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)    (Vigência)         (Revogado pela Lei nº 
12.715, de 2012)      Produção de efeito e vigência 

I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos serviços 
relacionados no caput; e  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência)        (Revogado pela Lei nº 12.715, de 2012)Produção de efeito e vigência 

II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o capute a receita bruta total. 
 (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência)         (Revogado pela Lei nº 
12.715, de 2012)      Produção de efeito e vigência 
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§ 4
o
  O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos serviços 

referidos no § 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008.  (Revogado pela Medida Provisória nº 
563, de 2012)     (Vigência)         (Revogado pela Lei nº 12.715, de 2012)      Produção de efeito 
e vigência 

§ 5
o
  (VETADO).   

§ 6
o
  No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 

no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei n
o
 8.212, de 

24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.  (Incluído pela Lei nº 
12.715)   Produção de efeito e vigência 

§ 7º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes 
regras:     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI a partir do dia 1º de 
abril de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária ocorrerá na forma do caput, até o 
seu término;     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 
março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária ocorrerá na forma dos incisos 
I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, até o seu término; e     (Incluído pela 
Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

III - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da base 
de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras a que se refere 
o inciso II.     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

§ 7
o
  As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de junho 

de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Incluído pela Lei Lei nº 
12.844, de 2013) 

§ 8
o
  A antecipação de que trata o § 7

o
 será exercida de forma irretratável mediante o 

recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, relativa 
a junho de 2013. (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 9
o
  Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes regras: 

 (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 de 
março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu término; 

 (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 
compreendido entre 1

o
 de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da contribuição 

previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; (Incluído pela Lei Lei nº 
12.844, de 2013) 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 
compreendido entre 1

o
 de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na 
forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n

o
 8.212, de 24 de 

julho de 1991; (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 
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IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o primeiro 
dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição 
previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; (Incluído pela Lei Lei nº 
12.844, de 2013) 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da base de 
cálculo, observado o disposto no art. 9

o
, as receitas provenientes das obras cujo recolhimento 

da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n
o
 8.212, 

de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 10.  A opção a que se refere o inciso III do § 9
o
 será exercida de forma irretratável 

mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária na 
sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término da obra. (Incluído 
pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 11.  (VETADO). (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 12.  (VETADO).(Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

Art. 8
o
  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos 
I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os produtos classificados 
na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006:   

Art. 8
o
  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de um 
por cento, em substituição às contribuições previstas nosincisos I e III do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na TIPI, aprovada 
pelo Decreto n

o
 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo a esta 

Lei.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 
I – nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00, 

9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62;  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência) 

II – nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 6309.00, 
64.01 a 64.06;  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

III – nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;  (Revogado pela Medida Provisória 
nº 563, de 2012)     (Vigência) 

IV – nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e 
 (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

V – no código 9506.62.00.  (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência) 

Parágrafo único.  No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além das 
previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá:  (Revogado pela Medida Provisória nº 
563, de 2012)     (Vigência) 

I – ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos produtos 
relacionados nos seus incisos I a V; e   (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência) 

II – ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o 
valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a V do caput e a 
receita bruta total.   (Revogado pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

Art. 8
o
  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% 
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(um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, 
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo 
desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência    Vide Medida 
Provisória nº 582, de 2012   (Regulamento) 

Art. 8
o
    Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de um 
por cento, em substituição às contribuições previstas nosincisos I e III do art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, 
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I 
. (Redação dada pela Medida Provisória nº 601, de 2012)     Vigência  (Vigência encerrada) 

Art. 8
o
  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% 
(um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, 
aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo 
desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência    Vide Medida 
Provisória nº 582, de 2012   (Regulamento)  (Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada) 

Art. 8
o
  Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% 
(um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, 
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo 
I.  (Redação dada pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)   (Vide Lei nº 12.844, de 2013) 

I - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

III - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

IV - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

V - (revogado).  (Redação dada pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 1
o
  O disposto no caput:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa;  (Incluído 
pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II - não se aplica:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, cuja 
receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco 
por cento) da receita bruta total; e  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, utilitários, vans 
e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com motor para ônibus, 
caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas autopropelidas.  (Incluído pela 
Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
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c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 
estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas geradas 
por empresas aéreas brasileiras.       (Incluído pela Medida Provisória nº 601, de 
2012)  (Vigência encerrada) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 
estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas geradas 
por empresas aéreas brasileiras. (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)   (Produção de 
efeito) 

§ 2
o
  Para efeito do inciso I do § 1

o
, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI.  (Incluído pela Lei nº 12.715) (Produção de efeito) 

§ 3
o
  O disposto no caput também se aplica às empresas:  (Incluído pela Lei nº 

12.715)  (Produção de efeito) 

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos 
correlatos;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

II - de transporte aéreo de carga;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  (Produção 
de efeito) 

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  (Produção de efeito) 

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  (Incluído pela 
Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  (Produção de efeito) 

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  (Incluído pela 
Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  (Produção de efeito) 

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e  (Incluído 
pela Lei nº 12.715)  (Produção de efeito) 

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.  (Incluído pela Lei nº 
12.715)  (Produção de efeito) 

XI - de manutenção e reparação de embarcações; (Incluído pela Medida Provisória nº 
601, de 2012)  (Vigência)  (Vigência encerrada) 

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 601, de 2012) (Vigência)  (Vigência encerrada) 

XIII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  
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XIV - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) 

XV - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) 

XVI - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) 

XI - de manutenção e reparação de embarcações;  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 
2013) 

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II desta Lei; (Incluído pela 
Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

XIII - que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres em 
portos organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0;  (Incluído pela 
Lei Lei nº 12.844, de 2013)    (Vigência) 

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe  4930-2 da CNAE 
2.0;  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)   (Vigência) 

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe   4911-6 da CNAE 2.0; 
e  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)   (Vigência) 

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei 
n

o
 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 

5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0.  (Incluído pela Lei Lei nº 
12.844, de 2013)    (Vigência) 

XVII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 2013) 

XVIII - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 2013) 

XIX - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 2013) 

XX - (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 4
o
  A partir de 1

o
 de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os 

produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção 
de efeito e vigência 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido no caput os 
produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 601, de 2012)   (Vigência encerrada) 

§ 4
o
  A partir de 1

o
 de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo referido no caput os 

produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção 
de efeito e vigência   (Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada) 

§ 4
o
  A partir de 1

o
 de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido no caput os 

produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  (Redação dada pela Lei Lei nº 12.844, 
de 2013) 

I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 
9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 
9503.00.98, 9503.00.99;  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 
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II – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no § 
3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212,  de 1991, a 
empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto 
da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. (Incluído pela Medida Provisória nº 601, de 
2012)    (Vigência)  (Vigência encerrada) 

§ 5
o
  No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no § 

3
o
, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei no 8.212, de 24 de 

julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 
cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.  (Redação dada pela Lei 
Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 6º Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins do inciso XX do § 3º, aquelas 
que têm a seu cargo a edição de jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de 
noticiário por qualquer plataforma, inclusive em portais de conteúdo da Internet.      (Vide 
Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

§ 6
o
  As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1

o
 poderão antecipar para 

1
o
 de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no caput.  (Incluído pela 

Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 7
o
  A antecipação de que trata o § 6

o
 será exercida de forma irretratável mediante o 

recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária prevista nos incisos 
I e III do caput do  art. 22 da Lei n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a junho de 2013. 

 (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 8
o
  As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3

o
 poderão antecipar para 4 de 

junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Incluído pela Lei 
Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 9
o
  A antecipação de que trata o § 8

o
 será exercida de forma irretratável mediante o 

recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, relativa 
a junho de 2013.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 10.  (VETADO) (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 11.  O disposto no inciso XII do § 3
o
 do caput deste artigo e no Anexo II desta Lei não 

se aplica:  (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de lojas físicas, 
realizado via internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; e (Incluído pela Lei nº 12.873, de 
2013) 

II - às lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, que 
comercializam brinquedos, vestuário e outros produtos, além de produtos alimentícios cuja 
participação, no ano calendário anterior, seja superior a 10% (dez por cento) da receita 
total. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

Art. 9
o
  Para fins do disposto nos arts. 7

o
 e 8

o
 desta Lei:  (Vide Medida Provisória nº 563, 

de 2012) (Vigência)     (Regulamento) 
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I – a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 
183 da Lei n

o
 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   

II – exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações;   
II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta:       (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 601, de 2012)  (Vigência encerrada) 
a) de exportações; e       (Incluída pela Medida Provisória nº 601, de 2012)   (Vigência 

encerrada) 
b) decorrente de transporte internacional de carga;       (Incluída pela Medida Provisória nº 

601, de 2012)  (Vigência encerrada) 

II – exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações;   (Vide 
MP 601, de 2012, vigência encerrada)  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (Redação dada pela Lei 
Lei nº 12.844, de 2013)    (Produção de efeito) 

a) de exportações; e Incluída (Incluída pela Lei Lei nº 12.844, de 2013)  (Produção de 
efeito) 

b) decorrente de transporte internacional de carga;  (Incluída pela Lei Lei nº 12.844, de 
2013)   (Produção de efeito) 

III – a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea “b” do 
inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;   

IV – a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata 
o art. 68 da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 

estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a 
apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e   

V – com relação às contribuições de que tratam os arts. 7
o
 e 8

o
, as empresas continuam 

sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação previdenciária.   

VI – (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se 
empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.     (Incluído pela Medida Provisória nº 
612, de 2013)     (Produção de efeito) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7
o
 e 8

o
, considera-se empresa 

a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;  (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a contribuição sobre a 
receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8

o
 e somente às atividades abrangidas pelos 

códigos referidos no Anexo I.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 1
o
  No caso de empresas que se dedicam a outras atividades, além das previstas nos 

arts. 7
o
 e 8

o
, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: (Incluído pela 

Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 
I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspondente 

às atividades neles referidas; e (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 
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II - ao disposto no art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da contribuição 

a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta total.  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

§ 2
o
  A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 

regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e Instituto Nacional do Seguro Social -
 INSS.  (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 2012)     (Vigência) 

§ 3
o
  Relativamente aos períodos em que a empresa não contribuir nas formas 

instituídas pelos arts. 7
o
 e 8

o
 desta Lei, as contribuições previstas no art. 22 da Lei no 8.212, de 

1991, incidirão sobre o décimo terceiro salário. (Incluído pela Medida Provisória nº 563, de 
2012)     (Vigência) 

§ 1
o
  No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas nos 

arts. 7
o
 e 8

o
, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá:  (Incluído pela 

Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta correspondente 
às atividades neles referidas; e (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

II - ao disposto no art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o valor 
da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades 
não relacionadas aos serviços de que trata o caput do art. 7

o
 ou à fabricação dos produtos de 

que trata o caput do art. 8
o
 e a receita bruta total, apuradas no mês.  (Incluído pela Lei nº 

12.715)  Produção de efeito e vigência 
II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da contribuição 

dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da razão entre a receita 
bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput do art. 7º ou à 
fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8º e a receita bruta total.     (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 582, de 2012)     (Vigência) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o valor 
da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da razão 
entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o caput do art. 
7

o
 e o § 3

o
 do art. 8

o
 ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8

o
 e a receita 

bruta total. (Redação dada pela Lei n º 12.794, de 2013) 

§ 2
o
  A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma regulamentada 

em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Ministério da Previdência 
Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção 
de efeito e vigência 

§ 3
o
  Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas 

instituídas pelos arts. 7
o
 e 8

o
 desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas 

no art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 
13

o
 (décimo terceiro) salário. (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 4
o
  Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1

o
, aplicada ao 

13
o
 (décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses 

anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 
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§ 5
o
  O disposto no § 1

o
 aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas nos arts. 7
o
 e 8

o
, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades 

for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 6
o
  Não ultrapassado o limite previsto no § 5

o
, a contribuição a que se refere 

o caput dos arts. 7
o
 e 8

o
 será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. (Incluído 

pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 7
o
  Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da receita 

bruta: (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Incluído pela Lei nº 
12.715)  Produção de efeito e vigência 

II – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; 
e (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 
substituto tributário. (Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 8
o
  (VETADO).(Incluído pela Lei nº 12.715)  Produção de efeito e vigência 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a folha 
de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu enquadramento 
no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade principal, assim 
considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes sendo aplicado o disposto 
no § 1

o
.     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

§ 10. Para fins do disposto no § 9
o
, a base de cálculo da contribuição a que se referem 

o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa a todas as suas 
atividades.     (Incluído pela Medida Provisória nº 612, de 2013)     (Produção de efeito) 

§ 9
o
  As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a folha 

de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu enquadramento 
no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade principal, assim 
considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes sendo aplicado o disposto 
no § 1

o
.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 10.  Para fins do disposto no § 9
o
, a base de cálculo da contribuição a que se referem 

o caput do art. 7
o
 e o caput do art. 8

o
 será a receita bruta da empresa relativa a todas as suas 

atividades.  (Incluído pela Lei Lei nº 12.844, de 2013) 

.............................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.708, DE 17 DE AGOSTO DE 2012. 

Mensagem de veto  

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2013 e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Seção I 

Disposições Gerais sobre Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação  

Art. 90.  As proposições legislativas, conforme art. 59 da Constituição, que, direta ou 

indiretamente, importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, 

deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no exercício em que entrar em 

vigor e nos dois subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

§ 1
o
  Os Poderes e o Ministério Público da União encaminharão, quando solicitados por 

Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, dispensada deliberação expressa do 

colegiado, no prazo máximo de sessenta dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à 

proposição legislativa, na forma de estimativa da diminuição de receita ou do aumento de 

despesa, ou oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la. 

§ 2
o
  Os órgãos mencionados no § 1

o
 atribuirão a órgão de sua estrutura administrativa a 

responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo. 

§ 3
o
  A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo deverá ser 

elaborada ou homologada por órgão competente da União e acompanhada da respectiva 

memória de cálculo. 

§ 4
o
  A remissão à futura legislação, o parcelamento ou a postergação para exercícios 

financeiros futuros do impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e 

correspondente compensação previstas no caput. 

§ 5
o
  Aplicam-se as disposições deste Capítulo às proposições decorrentes do disposto 

nos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição. 

§ 6
o
  Será considerada incompatível a proposição que: 

S
F

/
1

3
4

3
1

.
4

2
6

4
9

-
0

6

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.708-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Msg/VEP-371.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiii.


I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos dos arts. 49, 51, 

52, 61, 63, 96 e 127 da Constituição; 

II - altere gastos com pessoal, nos termos do art. 169, § 1º, da Constituição, concedendo 

aumento que resulte em somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite 

fixado no inciso XI do art. 37 da Constituição; e 

III - (VETADO).  

§ 7
o
  As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput que se encontrem em tramitação no Congresso Nacional. 

§ 8
o
  As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa obrigatória 

de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se constituir em obrigação 

constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a 

seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: 

I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão 

e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente; e 

II - no âmbito dos demais Poderes e do Ministério Público da União, aos órgãos 

competentes, inclusive os referidos no § 1
o
 do art. 22. 

§ 9
o
 Somente por meio de norma legal poderá ser concedido aumento de parcelas 

transitórias, que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de 

permanência, exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, 

parcelas ou vantagens com previsão constitucional. 

§ 10. (VETADO). 

§ 11. (VETADO). 

............................................................................................................ 
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